
g PREFEITURA DE SECREÍARIA MUNICIPÂt
DE EDUCAçÀO, C|ÊNCIA
E TECNOLOGIAcâxlRs

Viveí oqui é bom demôis!

PORTARIA N" 0138, DE 19 DE JANEIRO DE2026

"Dispõe sobre a designação de servidor para

exercer a função de fiscal de contratos

administrativos no âmbito da Secretaria Municipal

de Educação, Ciência e Tecnologia e dá outras

providências."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS, EStAdO dO MATAúãO, NO USO dE SUAS

atribuições legais, com fundamento no aÍt' 117 da Lei no 14'13312021'

RESOLVE:

JANEIRO DE2026 Adenilson Dias de Souza
Secíetári Municipal

Affi SOUZA

Secretdrio Mun ucaçtio, Ciêncio e Tecnologia

Art.r.DESIGNARoservidor'FERNANDoDANTASLINO.servidorpúblico'
coordenador,matrículan"14.336.4,paraatuarcomoFISCALDoC0NTRAToN"00l'Ata
deRegistrodePreçon.l44t2025,,PregãoEletrônicano06312025,,Processo
Administrativo n." 04368/20t5, no âmbito da Sec-retaria Municipat de Educação, Ciência e

f..nÀtoglu, cujo o objetivo é o Serviços de Lavagem-e Higienizaçâo- Automotivas para

"t.oa".i. 
O"áandas da rede pública municipal de ensino de Caxias-MA'

Art. 2u Em decorrência da presente designação' o servidor exercerá todas as

atribuições relativas ao acompanhamento e fiscalização da execução contratual em todos os

seusaspectosestabelecidospelaLein.14.l33l2)2|,inclusiveatestandoeconferindonotas
fiscais, emissão de relatórios, solicitação de esclarecimentos e demais atribuições legais.

Art. 3' Compete ao servidor relatar ao gestor do contrato todos incidentes e

intercorrências identifrcadas para que este tome as providências cabíveis, possuindo amplo e

irrestrito acesso ao contÍato sob sua fiscalização'

Art.4"EstaPoÍariaentraemvigornadatadesuapublicação,retroagindoosefeitos
para o dia 05 de janeiro de 2026'revogando-se as disposições em contrário'

Registre-se e Publique-se'

GABINETE Do SECRLTÁRIo MUNICIPAL DE- EDUCAÇtgl^?lItll E

TECNOLOGIA DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÀO' AOS 2I DIAS DO MES DE

SECRETARIA iruNlclPAL DE EDUCAçÂo' clÊNCIA E TECNO-LOGIA

^Àror''rô5r'l 137/0001'52i PraÇa d" pitin-"í' oóo centro cEP: 65'604-090 - Cexras i MA
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